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D E C R E T O Nº 2.649/2021. 
 

NOMEIA OS MEMBROS DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA 

DO MEIO AMBIENTE. 
 

 

   NATANIEL SATIRO DO VAL CANDIA, Prefeito Municipal de 

Amaral Ferrador, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 

53, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal. 
 

 

            D E C R E T A: 
 

 

   Art. 1º - Ficam nomeados de acordo com a Lei 

Municipal nº 955, de 24 de janeiro de 2006, os membros do Conselho 

Municipal de Defesa do Meio Ambiente, conforme abaixo: 

 

PODER EXECUTIVO 

Secretaria Municipal de Educação: 

Titular – Luiz Rogerio da Silva  

Suplente – Luciana Walczacki 

 

Secretaria Municipal de Cultura, Desporto e Turismo: 

Titular – Paulo Adriano Vicente Carvalho 

Suplente – Camila Czarnecki  

 

Secretaria Municipal de Saúde: 

Titular – Viviane Martins da Silva  

Suplente – Daniela Araujo Rodrigues Batisti  

 

Secretaria Municipal de Obras e Habitação: 

Titular – José Arnildo Eymael  

Suplente – Sara Raquel Rodrigues  

 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Agropecuária: 

Titular – Fabio Junior Gama Martins  

Suplente – Claudia Freitas Vasconcelos  

 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente: 

Titular – Manuela Louzada Lacerda 

 

ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS  

Grupo Renovação da Terceira Idade 
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Titular – Maria Therezinha Carvalho Santos  

Suplente – Maria Arminda dos Santos Rocha  

 

Rádio São José do Patrocínio  

Titular – Clebes da Rosa Lages  

Suplente – Marcia Graciela Marques Braga   

 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais  

Titular – Taurino Nunes dos Santos  

Suplente – João Valoir dos Santos   

 

Associação Comercial, Industrial e Prestadores de Serviços   

Titular – Regina Wilges 

Suplente – Alexandre Luis Levandoscki  

 

Cooperativa Agropecuária Diversificada Municipal dos Pequenos 

Agricultores de Amaral Ferrador 

Titular – Andre Goriczewski 

Suplente – Jorge Miguel Andrades Escouto 

 

Escola Estadual de Ensino Médio José do Patrocínio  

Titular – Maria Carina da Gama da Silva 

Suplente – Pricila Ribeiro de Vargas  

 

Presidente – Jorge Miguel Andrades Escouto 

Vice presidente – João Valoir dos Santos   

Secretária – Daniela Araujo Rodrigues Batisti  

 

   Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação revogadas as disposições em contrario. 

 
   AMARAL FERRADOR, GABINETE DO PREFEITO DO PREFEITO 

MUNICIPAL, em 13 de agosto de 2021.                         

 

                NATANIEL SATIRO DO VAL CANDIA 

                       Prefeito Municipal  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

 

       JADIR DA SILVA VARGAS 

Secretario Municipal de Administração 


